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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.· 40/2020

PREGÃO PRESENCIAL N.· 07/2020

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N' 5184/2019

A PREFEITURA MUNI PAL DE PILAR DO SUL, com sede na Rua Tenente Almeida, n'265, inscrita no CNPJ sob o
n,'46,634.473/g001-41, oravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr.
MARCO AURELIO SO RES, portadora do RG n,·23,096,782-6, inscrita no CPF n.· 110.492,378-54 e a empresa
ACACIA COMERCIO O MEDICAMENTOS LTDA, com sede na Rua Av, Princesa do Sul, n.'3303, Jardim Andere, na
cidade deVarginha, Est do de MG, inscrita no CNPJ sob o n'03.945.035/0001-91, doravante denominada
DETENTORA DA ATA, r presentada neste ato por JOSÉ MARIA NOGUEIRA, portador do RG n.' M 940.349 SSP/MG,
inscrito no CPF n,' 171. 45,586-68, finnam a presente Ata de Registro de Preços, concernente à licitação PREGÃO
PRESENCIAL - REG 1ST O DE PREÇOS N,' 07/2020.

CLÁUSULA PRIMEIRA ( O OBJETO)

1,1, A Detentora da Ata s obriga a fornecer MEDICAMENTOS, em atendimento a Prefeitura Municipal de Pilar do Sul
SP, confonne especifica - s e quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, do edital do
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N.' 07/2020 que integram esta Ata, independentemente de
transcrição, para todos os Ins e efeitos legais,

ITEM UNo QTDE DESCRI ÃO VL. UNIT. VL. TOTAL MARCA

25 15000 Atenolol100 mg (AFB) R$ 0,066 R$ 990,00 PRATIcompr,
DONADUZZI

45 18.750 compr. Carbonato de Càlcio 500 mg (AFB) R$ 0,040 R$ 750,00 VITAMED

96 165,000 Losartana 50 mg (AFB) R$ 0,066 R$10,890,00 PRATI
compr. DONADUZZI

TOTAL GERAL: R$12.630,OO (Doze mil sessentos e trinta reais)

CLÁUSULA SEGUNDA (O PRAZO E CONDiÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO)

2,1 - A Detentora se compro ete a fomecer o objeto em até 07 (sete) dias uteis após a solicitação do Departamento de
Compras, confonne o dispo to no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA do Pregão Presencial em epigrafe, a ser
entregue na Secretaria de S . de e Bem-Estar (Av, Papa João XXIII, 1.110 - Bairro Campo Grande - Pilar do Sul- SP) ,
ou no local indicado no ato d solicitação.
2,1,1 - A Detentora se respo abilizarà pela entrega do objeto deste certame, sem ônus ao contratante.
2,1,2 - Não serà tolerado at so na entrega do objeto deste certame licitatório, ressalvados os casos extraordinàrios e
relevantes que os justifiquem,
2,2 - O objeto serà recebido nfonne a seguir:
a) provisoriamente: de pos e da proposta respectiva, serà recebido o objeto para verificação de especificações,
qualidade, prazos, preços e tros dados pertinentes e, encontrada alguma irregularidade, serà fixado prazo para sua
correção;
b) definitivamente: após rece imento provisório, serà realizada conferência do objeto e sendo aprovado serà efetivado
o recebimento definitivo, com posição de assinatura no documento fiscal.
2,2,1 - Na hipótese do objeto apresentar irregularidade não sanada, serà reduzido a tenno o fato e encaminhado à
autoridade competente para p cedimentos inerentes à aplicação das penalidades.
2,3 - O objeto que apresentar rregularidade serà devolvido à empresa, que terà o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
substituir o objeto rejeitado.
2.4 - O recebimento do obje o serà controlado por servidor designado pelos setores requisitantes, que farão a
verificação da sua confonnidad com a proposta apresentada, e ainda, quanto ao cumprimento de confonnidade com a
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2.5 - A execução da Ata erá acompanhada, confonme o caso, nos tenmos do art. 67 e 73 da Lei Federal n.' 8.666/93.
2.5.1 - O funcionário de 'gnado para acompanhar/fiscalizar a execução da referida Ata será a Sra Karla Tathiane Nishi
Padula Pagianotto, Fa cêutica da Prefeitura de Pilar do Sul.
2.6 - A Administração re itará o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art. 76 da lei Federal n.' 8.666/93).

2.7 - O recebimento defi 'tivo não exclui a responsabilidade da proponente, nos tenmos das prescrições legais.
2.8 - A Detentora d,a Ata e obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações
assumidas, assim com todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando
documentação revalidad se, no curso da ata, algum documento perder a validade.

3.1. O valor deste contra é de R$ 12.630,00 (doze mil seiscentos e trinta reais), considerando valor transcrito na
cláusula primeira, confo e classificação final da Detentora da Ata constante na ata da sessão do pregão presencial,
devidamente juntada nos utos do referido processo, correspondendo aos objetos definidos na cláusula primeira.
3.2. Os preços penmanece ão fixos e irreajustáveis.

cLÁUSULA QUARTA (O DESPESA)

4.1. Os recursos finance os para o atendimento ao objeto desta licitação serão processados em procedimento
administrativo intemd.

cLÁUSULA QUINTA (DO AGAMENTO)
I

5.1 - O pagamento devido o licitante vencedor será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação e
recebimento da nola fis ai/fatura pela Secretaria de Finanças, Planejamento e Patrimônio, bem como, da
emissão do recebimento efinitivo do objeto, devidamente atestado pelo servidor responsável pela fiscalização
da ata, de acordo com as e pecificações do edital desta licitação, que será realizado na fonma do art. 73, inciso li da Lei
n.' 8.666/93.
5.2 - O pagamento será feit através de crédito em conta corrente a ser fomecido pela Detentora da Ata, onde deverá
conter na respectiva nota Iscal o número da agência e da conta corrente da empresa.
5.3 - Em nenhuma hipótese em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços propostos.
5.4 - Nenhum pagamento erá efetuado ao(s) licitante(s) vencedor(es), enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito
do reajustamento de preços u correção monetária.
5.5 - Correrão por conta a licitante vencedora todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenbária decorrentes da entrega do objeto.

cLÁUSULA SEXTA (0,0 P O)

6.1. O prazo de vigência da esente Ata será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura.
6.2. Durante o prazo d.e vali ade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Pilar do Sul não será
obrigada a finmar as contrat ões que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para
execução pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fomecimento em igualdade de
condições.
6.3. Neste mesmo interregno fica também garantido ao órgão responsável pelo REGISTRO o direito de cancelar a ATA

na verificação de quaisquer as hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos á detentora o contraditório e
ampla defesa.

cLÁUSULA SÉTIMA (DAS O RIGAÇÓES DA DETENTORA DA ATA)

c
7.1. São obrigações da Detent ra da Ata de Registro de Preços:
7.1.1. Fomecer o objeto, de cordo com as exigências do Edital e seu Anexo I, adm~indo-se somente produto de
qualidade;
7.1.2. Obedecer o prazo ~e en ega do objeto estipulado e cumprir todas as exigências do edital;
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7.1.3. Arcar com todos s custos de entrega do objeto, bem como, reposição ou reentrega nos casos em que o objeto
não atender as condiç do Edital;
7.1:4. Pagartodos os tri utos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;
7.1.5. Comunicar á Con tante, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na entrega
do objeto;
7.1.6. Indicar representa te, que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.

cLÁUSULA OITAVA (O S OBRIGAÇOES OA CONTRATANTE)

8.1. São obrigações da ontratante:
8.1.1. Fornecer todos os ados e especificações necessárias á completa e correta entrega do objeto;
8.1.2. Comunicar á Det tora da Ata, com antecedência mlnima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades
supervenientes porventu ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento.
8.1.3. Atestar nas nolas fi is/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
8.1.4. Aplicar á Detentora a Ata as penalidades, quando for o caso;
8.1.5. Prestar á Detentor da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária á perfeita entrega do
objeto; I

8.1.6. Efetuar o pagament á Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente;
8.1.7. Notificar, por escrito á Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção;
8.1 :8. Garantir á Detento da Ata o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos de aplicação de sanções.

cLÁUSULA NONA (PO C NCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

9.1. O proponente terá o s u registro de preço cancelado na Ata, por Intermêdio de processo administrativo especifico,
assegurado o contraditório ampla defesa:
9.2. A pedido, quando:
a) comprovar estar impossi ilitada de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos fortuitos ou força maior;
b) o seu preço registrado s tomar, comprovadamente, inexequivel em função da elevação dos preços de mercado, dos
insumos que compõem o c sto das aquisições/contratações.
9.3. Por iniciativa da Prefeit ra Municipal de Pilar do Sul, quando:
a) o fomecedor não aceita reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior áqueles praticados no
mercado;
b) o fomecedor perder quai uer condição de habilitação ou qualificação têcnlca exigida no processo IIcitatório;
c) por razões de interesse p blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o fomecedor não cumprir s obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o fomecedor não comp ecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de
Registro de Preço;
~ caracterizada qualquer hi 'tese de Inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de
Preço ou nos pedidos dela d rrentes;
g) O fomecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem jus1ificati a aceitável.
9.4. Em qualquer das hipóte s acima, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

cLÁUSULA DÉCIMA (DO C NCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇOS)

10.1. A Ata de Registro de Pr será cancelada automaticamente por decurso de prazo de vigência.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIME RA (DAS PENALIDADES)
I

11.1. A Detentora da Ata qu descumprir quaisquer das cláusulas ou condições deste instrumento ficará sujeita ás
penalidades previstas no art. • da Lei n.· 10.520/02, bem como aos arts. 86 e 87 da Lei n.· 8.666/93.
11.2. Nos termos do art. 87 Lei nO 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Detentora da )lAta,
garantida a prévia defesa, fica á sujeita ás seguintes sanções:
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b) Multa de 10% (dez r cento) do valor do Contrato;
c) Suspensão temporári de participação em licitação e impedimento de contratar com este órgão promotor do certame,
por prazo de até 5 (cinc ) anos;
d) Declaração de inidon idade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral enquanto perdurarem os
motivos determinantes punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será ncedida sempre que o detentor da ata ressarcir a Administração pelos prejulzos resultantes e
depois de decorrido o p o da sanção aplicada com base na alínea anterior.
11.3. O atraso injustific do na entrega do objeto, sem prejuizo do disposto no § 1· do artigo 86 da lei nO 8.666/93,
sujeitará a Detentora d Ata á multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte
proporção:
a) atraso de até 30 (trint ) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e
b) atraso superior a 30 ( 'nta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia.
11.4. Pela inexecução to ai ou parcial do Contrato, poderão ser aplicadas á Detentora da Ata as seguintes penalidades:
a) multa de 10% (dez po cento) sobre o valor total ou parcial da Obrigação não cumprida; ou
b) a aplicação de suspe são temporária para licitar e contratar com a Municipalidade elou declaração de inidoneidade,
conforme previsto pelo a igo 7· da Lei Federal n.· 10.520/02.
11.5. A aplicação de um penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabiveis. A penalidade de multa poderá
ser aplicada de forma is lada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais
créditos que tenha em f e da Contratante.
11.6. As multas previs s nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a
responsabilidade da Det tora da Ata por danos causados á Contratante.
11.7. O prazo para defe prévia quanto á aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da data da
intimação do interessado.
11.8. O valor das multas erá recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação,
mediante guia de recolhi ento oficial.
11.9. Se o valor da mui ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da primeira
parcela de preço a 9ue a tentora da Ata vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, co rado judicialmente,
11.10. Após a aplicação quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação escrita á empresa e
publicação no Orgão de mprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), constando o
fundamento legal da puni -o, informando ainda que o fato seja registrado no cadastro correspondente.

cLÁUSULA DÉCIMA SE UNDA (DA RESCISÃO)

12.1. A presente Ata pod rá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n.· 8.666/93, com as
consequências indicadas o art. 80, sem prejuizo das sanções previstas naquela Lei e no Edital.
12.2. Os casos de rescis o contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o direito á
prévia e ampla defesa.

cLÁUSULA DÉCIMA TE EIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA)

13.1, A presente Ata não erá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte, sem a
prévia autorização da cont tante.

cLÁUSULA DÉCIMA QU RTA (DAS RESPONSABILIDADES)

14.1. A Detentora da Ata ssume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução das obrigações assumidas, Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, prepostos o subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuizos que sejam causados à Contratante ou a
terceiros na execuçãÓ des ata.
14.2. A Contratante não sponderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária,
trabalhista, previdenciária u securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e
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14.3. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados á execução o presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Detentora da Ata, de eus empregados, prepostos ou subordinados.
14.4. A Detentora da At manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação que
lhe foram exigidos na lici ção.

cLÁUSULA DÉCIMA Q INTA (DA GESTÃO DA ATA)

15.1. A gestora da pre ente Ata de Registro de Preços será a Sra Karla Tathiane Nishi Padula Pagianotto,
Farmacêutica da Prefeitu de Pilar do Sul, nos termos do artigo 67 da Lei de Licitações, ao qual competirá velar pela
perfeita exação do pactu do, em conformidade com o previsto no Edital, na proposta da Detentora da Ata e neste
instrumento.
15.2. Em caso de even ai irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do Contrato o agente
fiscalizador dará ciência . Detentora da Ata do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas
para sanar a falha du deI ito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, do contrato,
ainda que imposto a tercei os, será de única e exclusiva responsabilidade da Detentora da Ata.
15.3. A fiscalização de q trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Detentora da Ata por
quaisquer irregularidades, nexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, ai incluidas imperfeições
de natureza técnica ou aq les provenientes de vicio redibitório, como tal definido pela lei civil.
15.4. O Contratante rese -se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços, caso os mesmos afastem-se das
especificações do edital, s us anexos e da proposta da Detentora da Ata.

cLÁUSULA DÉCIMA SEX A (DOS TRIBUTOS E DESPESAS)

16.1. Constituirá encargo xclusivo da Detentora da Ata o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas
decorrentes da formalizaçã deste contrato e da execução de seu objeto.

cLÁUSULA DÉCIMA]SÉTI A (DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO)

17.1. Para utilização da Ata de Registro de Preços as unidades deverão requisitar do detentor, mediante a elaboração
da nota de empenho.
17.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir.
17.3. A Administraçã6 não obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a vigência constatar que os
preços registrados estivere superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições da Ata de
Registro de Preços, bem co o nos casos que a sua utilização se mostrar anti-econômica ou desnecessário o objeto.

I

cLAUSULA DÉCIMA 01TA (DA PUBLICIDADE DA ATA)

18.1. Até o quinto dia útil o mês seguinte ao da assinatura da presente Ata, a Contratante providenciará sua
publicação resumida na Im rensa Oficial, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, como condição
indispensável para sua ~ficá a.

cLÁUSULA DÉCIMA NONA DISPOSiÇÕES GERAIS)

19.1. A detentora da Ata ass me integral responsabilidade pela entrega dos produtos, decorrente da presente Ata de
Registro de Preços.
19.2. Os direitos e responsab Iidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta Ata e do regime de direito
público a que está submetida, a forma da legislação de regência.
19.3. Ficam vinculados a esta ta e passam a fazer parte integrante dele, o Edital que originou a presente licitação e a
proposta ofertada pela DETE ORA DA ATA.
19.4. Nos casos omissos apli r-se-á a legislação em vigor, especialmente a Lei n.· 8.666/93, atualizada pelas Leis n.·s
8.883/94 e 9.648/98.
19.5. A DETENTORA OA A se obriga a manter durante a execução da presente Ata todas as condições di
habilijação e qualificação exigi as no instrumento de abertura da Licitação.
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19.6. O vencimento d validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da DETENTORA DA ATA de
cumprir com os termos ontratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

cLÁUSULA VIGÉSIM (DO FORO)

20.1. O Foro do contrat será o da Comarca de Comarca de Pilar do SuI/SP, excluido qualquer outro.

Para firmeza e validade o pactuado, o presente termo foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado em ordem, vai a sinado pelos contraentes.

Pilar do Sul, 25 de março de 2020.

RITA DE CÁSSIA QUEIR lCARVALHO
Secretária de Saúde e Bem Estar

CAETANO SCADUTO ILHO
ecretário de Negócios Juridic e Tributários

Testemunhas:

Nome:
RG:
CPF:

Nome:
RG:
CPF:

103,945.03.5/0001-91\
ACACIA

Comércio de Medicamentos Eireli
AV. PRINCESA DO SUL, N° 3303 IIJARDIM ANDERE - CEP 37.062-180 1
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e, firmo o presente

.23 de abril de 2020.

/~

ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, pe""a Juridica de

scrÍlll sob o CNPJ nO03 945.035/0001-91, com sede li A, Ponco,a do Sul, n"

1.28:_11 "JU0,10
>J:.'n:~ '~Jl>t<

Ae
direito priv

3 303 - Jard m Adere, CEpo 37.062-180 nesta cidadc de VarginhaiMO, neste ato representada por

R, JOSÉ MARIA NOGIIEIRA, brasflelfo, drvorciado, residente brasileiro,
divorciado, mpr ário, residente e domiciliado a Rua Maria Rezende Motta, ,," 259, no bamo

Jardim dos Páss ros na cidade de VarginhaJlVtG, CEP: 37026-390. ruscmo sob CPF nO

171.445.586 8 e G nOM-940.349 SSP/MG, nomeia e constitui a SRA, l\.fARíUA AVELlNA

LOPES, bra! ileira solteira, Assistcnte de licitação, portadora do RG n° MO 105~0859 SSPIMO c

CPF n' 081. 65.6 6-55, residente li Avenida Doutor José Semionato n041O, BaIrro Treviso na

cidade dc Va ginh MO, a quem confiro amplos, gcrais c limitados podcres pam Trarar, Apresentar

Lances ,Neg lar Preços e demais condIções, Requerer Realinhamento Contralual, Interpor

Recursos e J ações e Assinar Papéis e Documentos, Concordar ou não cum o que ;e fàça

necessário pa de representar junto à todos órgãos Públicos, EsJaduais, Federal' e MuniCIpais,

Prefeituras e 'ecre rias de Saúde, no período compreendIdo entre ~3 de Abril de 2020 li 23 de

Abril de 2021 eient ficando ainda, que possui poderes para substabelecer podere, a des confendo

ilo e firmar com otnis

eres para contratar com a Administraçilo Pública no âmbito adll1mistrativo.


